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DÚVIDA EDITAL DE LICITAÇÃO

Bom dia, com relação a Tomada de Preços nº 06/2020, minha empresa tem por atividade os seguintes CNAES:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

Poderei terceirizar/subcontratar conforme item 3.2.1 e 3.2.2, embora minha atividade não seja relacionada ao objeto
da licitação?
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Prezados,

Após análise do seu questionamento pela Comissão Permanente de
Licitação, esclarece-se que:

O item 3.2.1 do edital em questão traz: “A empresa poderá terceirizar,
atendidas as demais exigências deste Edital, os serviços que não sejam
expressamente o objeto principal do certame licitatório, de modo a
evitar o fracionamento de objeto”.

Dessa forma, percebe-se que o próprio edital permite a possibilidade de
subcontratação, porém somente para aqueles serviços que não se
caracterizem como o objeto principal da licitação.

Além disso, vale ressaltar que o Tribunal de Contas da União já se
manifestou sobre o assunto em análise a outros casos concretos,
estabelecendo, pois, que a subcontratação deve ser parcial.
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Por outro lado, fazendo-se uma análise superficial sobre as atividades
secundárias da empresa Requerente, verifica-se que essas podem ter
conexão com o objeto principal da licitação, podendo serem avaliadas em
concomitância aos documentos de qualificação técnica a serem
apresentados pela empresa na fase de habilitação.

At.te,

_
Karla Vitoreti Cipriano 
Diretora de Licitações e Contratos
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